
Instituto Chico Mendes de Conservação da 
Biodiversidade – ICMBio

ICMBio
Criado: 28 de agosto de 2007, lei nº 11.516;
Missão: Proteger o patrimônio natural e promover o desenvolvimento 
socioambiental;
Função: Gerir as Unidades de Conservação – UC;

Parque Nacional do Pico da Neblina - PNeblina
Criado: 05 de junho de 1979 pelo Decreto no 83.550
Missão: Proteger o patrimônio natural e promover o desenvolvimento 
socioambiental;
Função: Gerir o PNeblina;
Área:2.260,344 ha 



Fonte: Instituto Socioambiental – ISA, ano 2010



Reuniões de Sensibilização do Conselho Gestor do Parque Nacional do Pico da Neblina – PNeblina
realizadas no decorrer do ano 2010 e 2011.

*Veja mapa na próxima página

Código 
mapa

Data Local Período da 
Viagem

Comunidades 
Envolvidas

Habitantes Área de 
abrangência no 

Parque/TI

Associação Acesso

1 25 e 26 de 
setembro

Cartucho 24 a 26 de 
setembro

Maçarabi, Ilha 
de Taiassu-
São João II, 
Castanheiro, 

Uácara, 
Cartucho, 

Uabada II e 
Boa Vista

688 Setor sudeste, TI 
Médio Rio Negro II

ACIR rio Negro

2 09 de 
outubro

Balaio 8 a 10 de 
outubro

Balaio, 
Poranga, Sítio 
Sozinho, Yá 

Mirim, 
Parintins, Miuá 

e Rodrigo 
Cibele

383 Setor sudoeste, TI 
Balaio

AINBAL BR 307

3 16 de 
novembro

Nazaré 15 a 20 de 
novembro

Nazaré 116 Setor sudoeste, TI 
Yanomami

AYRCA BR 307 e 
rio 

Cauaburi

4 18 de 
novembro

Inambu Inambu 117

5 7 de 
dezembro

Ariabú 4 a 8 de 
dezembro

Maturacá, 
Ariabú e 

Auxiliadora

1313 Setor norte, TI 
Yanomami

6 9 de 
fevereiro

Tamaquaré 7 a 13 de 
fevereiro

Tamaquaré 55 Setor norte, TI 
Yanomami

BR 307, 
rio 

Cauaburi 
e rio 
Maiá

7 11 de 
fevereiro

Maiá 7 a 13 de 
fevereiro

Maiá 516 Setor norte, TI 
Yanomami



Locais no PNeblina onde as reuniões do 
Conselho ocorreram
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Reuniões efetuadas nas comunidades

Balaio

Cartucho



Reuniões efetuadas nas comunidades

Nazaré

Inambu



Reuniões efetuadas nas comunidades

Ariabú

Maiá



Reuniões efetuadas nas comunidades

Tamaquaré



Conselho Gestor do Parque Nacional do Pico da Neblina
Formação e funcionamento: Baseado na Instrução Normativa 
nº 11 de 08 de junho de 2010;

Função: ser um fórum democrático de valorização, controle 
social, discussão e gestão da UC;

Composição:
instituições governamentais e não governamentais.
Igual número de representantes;
1 titular e 1 suplente para cada vaga.
Atividade não remunerado (relevante interesse)
Mandato de 2 anos, renovável por mais dois anos

ICMBio:
Preside o conselho;
Deve garantir condições financeiras para o funcionamento e 
formação;


